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CONTRATO" A LONGO PRAZO COM ORGAOS PUBLICOS.
POSSIBILIDADE DE DIFERIMENTO DO LUCRO.

Nos contratos a longo prazo com 6rgdos publicos o contribuinte podera diferir
a tributacdo do lucro até sua realizacdo, conforme preceitua Decreto-Lei
1.598/1977, artigo 10°, § 3°.

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario, considerando os documentos carreados autos, para
fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério
pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo de Oliveira
Machado, Marcio Avito Ribeiro Faria, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Carmen Ferreira
Saraiva (Presidente).
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 CONTRATO A LONGO PRAZO COM ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE DIFERIMENTO DO LUCRO.
 Nos contratos a longo prazo com órgãos públicos o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, conforme preceitua Decreto-Lei 1.598/1977, artigo 10º, § 3º.
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, considerando os documentos carreados autos, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo de Oliveira Machado, Marcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 14-96.110, proferido pela 1ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo  o direito creditório.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
�Trata-se de processo de compensação e cobrança de crédito tributário. O Despacho Decisório nº 022410807, de 04/05/2012 (fl. 81), afirma que não há crédito suficiente constante da PER/DCOMP 20335.93600.200907.1.7.02-8480 para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, conforme abaixo:

A interessada apresentou Manifestação de Inconformidade e juntou documentos (fls. 40 a 71).
Alega que o despacho decisório foi equivocado, e que tem o direito de compensar os valores, de acordo com o seguintes argumentos:
�Todavia, em 11/05/2012 a Defendente foi intimada sobre o Despacho Decisório n° 022410807 emitido pela SRF que homologou apenas parcialmente a compensação declarada através da PER/DCOMP n° 20335.93600.200907.1.7.02-8480, tendo em vista que o valor do saldo negativo de IRPJ apurado pela SRF montava o total de R$ 4.924,97, já que a SRF se baseou apenas no informes de rendimentos do FNDE do ano de 2005.
Ocorre que, conforme esclarecido na exordial, parte dos valores apontados no informe de rendimentos do FNDE em dezembro de 2004 ( DOC. 02 já anexado)
foi incluído pela Defendente na DIPJ em janeiro do ano calendário de 2005, pois somente os recebeu efetivamente em janeiro de 2005.
Sãos os pagamentos que estão sujeitos à retenção, motivo pelo qual somente quando a fonte pagadora ( FNDE) efetivamente pagou a defendente que esta computou a retenção.
Assim, se verificarmos as retenções apresentadas nos informes de rendimentos do FNDE dos anos de 2004 e 2005 perceberemos que a totalidade das retenções sofridas nestes dois anos são os mesmos valores informados pela defendente na DIPJ quando somados os valores dos dois anos.
Deste modo, o trabalho Fiscal foi equivocado tendo em vista que se baseou apenas no informe de rendimento do ano de 2005 apresentado pela fonte pagadora, qual seja o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE relativa ao ano calendário de 2005, quando também, deveria reconhecer que parte das retenções ocorreu em dezembro de 2004 e portanto o crédito existe.
Donde se conclui que a decisão ora Impugnada que não reconheceu o saldo negativo de IRPJ é totalmente improcedente, visto que ele existe, mas foi computado pela Defendente segundo o regime de caixa enquanto que a entidade pagadora Informou a referida retenção pelo regime de competência, o que gerou a presente divergência, conforme já demonstramos nas razões da manifestação de inconformidade às quais são corroboradas pela Defendente através da juntada das provas materiais anexas, quais sejam as DIPJ's referentes aos anos calendários de 2004�
Por sua vez, a 1ª Turma da DRJ/RPO julgou-a improcedente a manifestação de inconformidade mantendo o despacho decisório no sentido da inexistência de crédito suficiente, constante na Per/Dcomp nº 20335.93600.200907.1.7.02-8480, para compensar integralmente os débitos informados pela Recorrente.
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, destacando, em síntese, que:
�(...)
III � DO DIREITO 
III.1. Dos Equívocos Cometidos pela DRF na Apuração do Saldo Credor de IRPJ do ano-calendário de 2005 A DRF de São Paulo, ao proferir o despacho decisório nº 022410807, incorreu em grave equívoco quando do exame do saldo negativo de IRPJ apurado pela QUINTETO em 2005. Ocorre que, para a surpresa da RECORRENTE a DRJ seguiu o mesmo entendimento da DRF, quedou-se silente quanto aos documentos apresentados com a manifestação de inconformidade tempestivamente apresentada e manteve a homologação parcial do PER/DCOMP nº 20335.93600.200907.1.70.2-8480 no v. Acórdão ora combatido.
Com efeito, tanto a DRF quanto a DRJ desconsideraram o IR retido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação � FNDE - sobre receita reconhecida contabilmente pela RECORRENTE em 2004, mas cujo pagamento, e consequente retenção, tiveram lugar apenas em 2005. E assim agiram por terem se baseado, para análise e julgamento do caso, tão somente no Sistema DIRF, da Receita Federal, deixando de considerar os documentos e fatos apresentados pela RECORRENTE com sua manifestação de inconformidade.
Para fins de elucidar tal equívoco, e comprovar a totalidade do saldo negativo de IRPJ apurado em 2005, a RECORRENTE apresenta, uma vez mais, todos os fatos e documentos já apresentados nestes autos, e que foram absolutamente desconsiderados pela DRJ, que chegou a mencionar no acórdão recorrido que �a contribuinte não juntou quaisquer documentos que comprovassem sua alegação de valores retidos�. Se não, veja-se.
Parte da receita paga pelo FNDE à RECORRENTE no ano-calendário de 2004, no total de R$ 2.274.911,66, apenas foi a ela efetiva e financeiramente creditada em 04/01/2005. Confira-se, a propósito, cópia do extrato bancário (Doc. 01 - fl. 33 do e-processo) em que se visualiza a TED (�Transferência Eletrônica Disponível�) recebida em 04/01/2005, nos valores de R$ 953.474,72 e R$ 1.188.354,62, totalizando o valor líquido R$ 2.141.829,34, já sem as retenções, recebido pela RECORRENTE de FNDE:


As retenções incidentes sobre estes valores podem ser verificadas no Doc. 02, que também já foi apresentado nestes autos (fl. 37 do e-processo), abaixo colacionado:

Dos demonstrativos de rendimento e retenção disponibilizados pelo FNDE, fonte pagadora, identificamos as seguintes informações:
a) Ano-calendário de 2004: o FNDE informa que teria pagado à RECORRENTE o montante de R$ 6.075.538,26, e teria procedido com a consequente retenção de R$ 355.418,97 a título de IRRF, CSLL Retida, PIS e COFINS retidos (Doc. 03 �fl. 34 do e-processo).
Somente no mês de dezembro de 2004, conforme é possível verificar no extrato que abaixo se colaciona, o FNDE informa ter pagado à RECORRENTE o valor de R$ 3.548.222,38, e procedido com a retenção no valor de R$ 207.570,99. Porém, a disponibilidade financeira registrada pela RECORRENTE em dezembro de 2004 foi de apenas R$ 1.273.310,72, já que, como visto na cópia do extrato antes colacionado, o valor de R$ 2.274.911,66 foi depositado apenas em 04/01/2005.
Por isso, a RECORRENTE reconheceu em janeiro de 2005, a retenção sobre o montante de R$ 2.274.911,66, no total de R$ 27.298,94, valor que corresponde ao saldo negativo de IRPJ que a RECORRENTE pretendeu compensar no PER/DCOMP objeto de análise do presente processo.

Por outro lado, em sua DIPJ relativa ao ano-calendário de 2004 (fl. 57 do e-processo), a RECORRENTE nada informou na Ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte, ou seja, nenhuma retenção realizada pelo FNDE foi aproveitada pela RECORRENTE ano-calendário de 2004 , confira-se:


b) Ano-calendário de 2005: quando se analisa o informe de retenção fornecido pela FNDE relativamente ao ano-calendário de 2005, nota-se que nenhum valor de pagamento foi informado como tendo sido realizado à RECORRENTE em janeiro de 2005, muito embora a RECORRENTE tenha recebido um TED no valor de R$ 2.141.829,34 da FNDE em janeiro de 2005, como já demonstrado anteriormente (Doc. 04 � fl. 36 do e-processo). Também pudera, os valores pagos pelo FNDE devem, por obrigação legal, ser reconhecidos por competência pelo beneficiário destas receitas, e o valor disponibilizado financeiramente em 2005, já consta do informe atinente ao ano-calendário de 2004.

Por fim, a RECORRENTE informou na Ficha 50 de sua DIPJ atinente ao ano-calendário de 2005 (fl. 71 do e-processo), um total de retenção na fonte de R$ 106.802,56, a título de IRRF, no qual está contido o valor de R$ 27.298,94. De fato, considerando que houve um total de receitas, em 2005, de R$ 6.625.300,43, o total de IRRF que deveria ter sido informando na Ficha 50, para a fonte pagadora FNDE, seria de R$ 79.503,60 (R$ 6.625.300,43 * 1,2%). Porém, foi informando o saldo de IRRF de R$ 106.802,56. A diferença entre o valor de IRRF que deveria ter sido informando (R$ 79.503,60) na DIPJ 2006/2005 e o valor que foi efetivamente informado (R$ 106.802,56) totaliza R$ 27.298,95, exatamente o valor do IRRF que deixou de ser considerando no ano-calendário de 2004, referente a valor de receita que foi financeiramente disponibilizado à RECORRENTE em 04/01/2005.

Pela análise dos documentos acostados nestes autos, e novamente aqui apresentados, é possível concluir que o equívoco da DRF e da DRJ residem justamente no fato de não se ter atentado para o fato de que a RECORRENTE apenas reconheceu o IRRF sobre as receitas efetivamente recebidas em 04/01/2005 na sua DIPJ atinente ao ano-calendário de 2005, motivo pelo qual o saldo negativo do IRPJ de referido ano-calendário (2005) está composto pela retenção apurada sobre receitas de R$ 2.274.911,66, as quais foram tributadas por competência em 2004, mas que foram financeiramente disponibilizadas à RECORRENTE tão somente em 2005.
Nestes termos, confira-se o disposto no artigo 64 da Lei nº 9.430/1996:
�Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pela fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.
§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a crédito da respectiva conta de receita da União.
§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pela contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.
(...).
�Em complemento, as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal nº 4/1997 (aplicável ao ano-calendário de 2004, e nº 480/2004 (aplicável ao ano de 2005), assim estabelecem, respectivamente:
Nestes termos, como o fato gerador da retenção aconteceu com o pagamento/disponibilização financeira do valor de R$ 2.274.911,66 em janeiro de 2005, é apenas em referido ano-calendário que a RECORRENTE estava autorizada a efetuar o reconhecimento da retenção sofrida, e, consequentemente, aproveitar-se da dedução de referido montante em sua apuração do ano-calendário de 2005.
A propósito do assunto, confira-se o seguinte entendimento proferido por este E. CARF: (...)
Portanto, imperioso que se reconheça que o procedimento adotado pela RECORRENTE é o que se coaduna com a legislação de regência, mormente a Lei 9.430/96, razão pela qual as informações prestadas pela RECORRENTE em seus documentos fiscais e contábeis, corroborados por demonstrativos bancários, deve prevalecer, em prestígio à verdade material.
Assim, diferentemente do considerado no Despacho Decisório (fls. 223 e seguintes), e no V. Acórdão da DRJ de São Paulo, imperioso que se restabeleça o montante de saldo negativo de IRPJ tal como apurados pela RECORRENTE, o que implica em que este E. CARF determine o cancelamento do despacho decisório objeto deste processo, com a consequente homologação integral do PER/DCOMP aqui em julgamento.
III.2. Da Aplicação, ao caso, do Princípio da Verdade Material 
Os fatos até aqui narrados, e os documentos que foram novamente apresentados, evidenciam, com clareza hialina, o lamentável equívoco cometido pela DRF e pela DRJ ao analisar o PER/DCOMP formalizado pela RECORRENTE. De fato, foram apresentadas cópias da DIPJ dos anos-calendário de 2004 e 2005, dos demonstrativos de retenção fornecidos pela FNDE para 2004 e 2005, e até mesmo extrato bancário demonstrando o momento em que ocorreu o fato gerador da retenção do IR que compôs o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2005.
O que se denota pela análise do caso, é que a Fiscalização, com o aval da DRJ, desconstituiu a prova apresentada pela RECORRENTE, desconsiderando-a por completo, para poder justificar o não reconhecimento do direito creditório pleiteado �saldo negativo de IRPJ de 2005 � e, ato contínuo, para manter a não homologação integral da compensação pleiteada, sem, contudo, trazer aos autos provas ou argumentos plausíveis para tal atitude que não a afirmação, inverídica de que a RECORRENTE não teria apresentado qualquer prova nestes autos e também a absurda, e também inverídica, afirmação de que a RECORRENTE teria se utilizada de retenção na fonte declarada em anos anteriores, o que, se demonstrou aqui, jamais ocorreu!
Ora, Srs. Julgadores, se a Fiscalização e D. Turma Julgadora afirma que não houve prova feita pela RECORRENTE de seu direito creditório (o que se viu ser afirmação completamente vazia de verdade), e que a RECORRENTE se aproveitou de retenção declarada em anos anteriores (2004), deveria, estas autoridades fiscais, te feito prova do quanto alegado para fins de desconstituir a verdade material que a RECORRENTE apresentou nestes autos.
A mera alegação de que a RECORRENTE teria agido em desconformidade com a lei, como faz crer a d. DRJ, não é suficiente para firmar posicionamento acerca do evento aqui questionado, mas é necessário que esta afirmação seja devidamente provada pela autoridade fiscal, ou, então, a DRJ deveria, ao menos ter refutado, fundamentadamente as provas apresentadas pela RECORRENTE, ao invés de simplesmente desconsiderá-las em seu julgamento, ferindo o direito de defesa a ela garantido. (...)
Com efeito, diante da incontroversa conclusão de que o direito só opera por meio de provas, a grande questão, diante de todas essas considerações, diz respeito a sobre quem recai o ônus no processo administrativo tributário, se ao contribuinte ou ao Fisco. No caso de processos decorrentes de pedidos de compensação é dado ao contribuinte fazer a prova do seu direito creditório, porém, em sendo feita tal prova, o Fisco, para desconstituí-la, e desconsiderar o direito creditório, deve ele trazer fundamentos e provas contundentes para tanto, o que, infeliz e lamentavelmente não aconteceu nestes autos.
Não basta ao Fisco o mero cotejo das informações prestadas pela RECORRENTE para deslegitimar o direito creditório objeto destes autos, mas deveria ter apresentado contraprova robusta de que não existe tal direito, ao invés de meramente limitar-se a afirmar, sem qualquer razão, que não foram apresentadas provas nestes autos da retenção realizada e que compôs, corretamente, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2005.
Ora, Nobres Conselheiros! Não se pode refutar que é obrigação da Administração Pública sempre buscar a realidade fática. E, nesse sentido, os artigos 18 e 29 do Decreto n.º 70.235/1972, implicitamente prescrevem o dever de busca da verdade material nos processos administrativos: (...)
É certo que o princípio da verdade material deve nortear os atos dos agentes administrativos quando da análise dos pedidos de restituição e de compensação formulados pelos contribuintes.
E, sobre este princípio, importante ressaltar que sua observância busca, ainda, assegurar a aplicação das normas constitucionais ao processo administrativo, uma vez que visa conferir segurança às decisões administrativas, sem que caiba ao órgão judicante a possibilidade de interpretação ou suposição. (...)
Admitir o contrário implica em clara afronta ao indigitado princípio, o qual deve também nortear os atos dos agentes administrativos quando da análise dos pedidos de restituição e de compensação formulados pelos contribuintes.
Contudo, como amplamente demonstrado, este não foi o proceder da d. Fiscalização e tampouco da DRJ, o que acarretou decisões e conclusões absolutamente equivocadas por parte da Fiscalização da Turma Julgadora, decisões que acabaram por afrontar o princípio da verdade material. Confira-se, neste sentido: (...)
Ora, Srs. Julgadores, por todo o exposto e comprovado nestes autos, e em obediência ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo federal, aguarda-se que este E. CARF leve em considerações as provas apresentadas pela RECORRENTE para, com isso, reconhecer a integralidade do saldo negativo de IRPJ apurado por ela em 2005, determinando-se, assim, a reforma do v. Acórdão vergastado, e a homologação integral do PER/DCOMP que inaugurou o presente feito executivo.
III.3. Da necessidade de conversão do julgamento em diligência 
A despeito de restarem flagrantes os equívocos cometidos nas anteriores instâncias, que culminaram no indevido indeferimento do direito creditório pretendido pela RECORRENTE, imperioso que, caso persista qualquer dúvida, e ainda em observância ao princípio da verdade material, os autos baixem em diligência, para que seja esclarecido, conclusivamente.
Insta salientar, inclusive, que este E. CARF, em caso análogo ao presente, houve por bem converter o julgamento do Processo nº 11610.002132/2003-65 em diligência (Resolução nº 1401000.594, de 19/09/2018), corroborando com a necessidade de reanálise das provas carreadas aos autos, para escorreita apuração e convalidação do direito creditório pretendido.
IV � DO PEDIDO 
Diante de todo o exposto, reiterando as razões de defesa outrora apresentadas, a RECORRENTE requer que este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais se digne a receber, conhecer e conceder integral provimento ao Recurso Voluntário interposto, para reformar o V. Acórdão recorrido a fim de que seja reconhecida a totalidade do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2005 pleiteado pela RECORRENTE e, consequentemente, seja homologada a integralidade da compensação por ela promovida com o referido saldo, extinguindo-se, assim, o crédito tributário com base nas disposições do artigo 156, inciso II do CTN ou 
Subsidiariamente, na remota hipótese de remanescer qualquer dúvida acerca da higidez do direito creditório propugnado, que os autos sejam baixados em diligência, para que a DRF analise a composição do saldo negativo apurado pela RECORRENTE, em prestígio ao princípio da verdade material�.
É o relatório.

 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relator.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Conforme já relatado, trata-se de discussão acerca do não reconhecimento do Saldo Negativo de IRPJ do AC 2005 indicado no PER/DCOMP 33429.25647.140910.1.7.02-4828 decorre da não confirmação de R$ 34.525,56 de imposto retido na fonte pelo FNDE, sob o código de  nº 8767.
O acórdão de piso manteve o despacho decisório, nos seguintes termos:
O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser compensado na declaração de pessoa jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, conforme art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado no §2º do art. 943 do RIR/99 (art. 988 do RIR/2018):
Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 
�Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.�
Regulamento do Imposto de Renda/99 �Art. 943. (...)
§ 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).�
Sobre o tema em análise, a Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, vigente à época do pedido, em seu art. 10, assim dispunha sobre a composição do saldo negativo:
�Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Ou seja, é vedado ao contribuinte utilizar-se de retenções na fonte de períodos anteriores para compor o saldo negativo de 2009, por desrespeito ao regime de competência.
Pelo que se verifica da análise de crédito do Despacho Decisório (fls. 83 a 84), o contribuinte declara ter retenções na fonte sob código de receita 8767, no valor de R$ 106.802,56, CNPJ nº 00.378.257/0001-81, mas parte destas retenções, no valor de R$ 27.298,96, não foram confirmadas, conforme trecho abaixo colacionado:


A contribuinte não juntou quaisquer documentos que comprovassem sua alegação de valores retidos. Na mesma linha, declara em trechos de sua impugnação que os valores retidos pertenciam a outro ano-calendário:
�(...) a SRF se baseou apenas no informes de rendimentos do FNDE do ano de 2005.�
�(...) parte dos valores apontados no informe de rendimentos do FNDE em dezembro de 2004 ( DOC. 02 já anexado) foi incluído pela Defendente na DIPJ em janeiro do ano calendário de 2005, pois somente os recebeu efetivamente em janeiro de 2005.�
(...) quando também, deveria reconhecer que parte das retenções ocorreu em dezembro de 2004 e portanto o crédito existe.�
Em consulta ao sistema DIRF, verificamos que houve declaração de pessoa jurídica em nome da contribuinte para o ano de 2005, com retenção do IRRF sob o código de receita 8767, conforme telas a seguir:

Verifica-se ainda que a alíquota de IR para as retenções sob este código de receita é de 1,2%, conforme Anexo I da Instrução Normativa nº 539, de 25 de abril de 2005.
Desse modo, o valor de retenção na fonte para o IR é de R$ 79.503,70 (R$ 145.756,58 * 1,2 / 2,2), que é exatamente o valor deferido no despacho decisório.
Conclui-se, assim, que de fato o contribuinte quis utilizar-se de retenção na fonte declarada em anos anteriores (2004), o que é vedado pela legislação acima mencionada, por ferir o regime de competência�.
Portanto, a lide restringe-se, à discussão quanto ao oferecimento à tributação da retenção relativa à retenção de órgãos públicos efetuada sob o código 8767. Contudo, nos casos contratos a longo prazo (contratos de prazo de vigência superior a 12 (doze) meses) com órgãos públicos o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, conforme preceitua Decreto-Lei 1.598/1977, artigo 10º, § 3º.
Desta forma, pode ocorrer um descompasso entre a apuração da DIPJ e das DIRF, posto que parte dos valores apontados no informe de rendimentos do FNDE em dezembro de 2004 foi incluído pela Recorrente na DIPJ em janeiro do ano calendário de 2005, pois somente os recebeu efetivamente em janeiro de 2005.
Tal procedimento, amparado pelas normas que regem a matéria, porém, como dito, pode levar à divergência de apuração entre os valores das retenções na fonte, passíveis de deduzir o IRPJ a pagar daquele período, e as retenções declarados na DIPJ relativa ao período das retenções (valor oferecido à tributação).
De fato, apreciando a questão, entendo que razão assiste à Recorrente, conforme preceitua os arts. 407 a 409 do RIR/99, vigentes ao tempo dos fatos geradores, in verbis:
Art.407. Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-determinado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10): 
I- o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorridos durante o período de apuração; 
II- parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou da produção executada no período de apuração. 
§1º A percentagem do contrato ou da produção executada durante o período de apuração poderá ser determinada (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, §1º): 
I- com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e o custo total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou II-com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a percentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção. 
§2º Na apuração dos resultados de contratos de longo prazo, devem ser observados na escrituração comercial os procedimentos estabelecidos nesta Seção, exceto quanto ao diferimento previsto no art. 409, que será procedido apenas no LALUR. 
Art.408. O disposto no artigo anterior não se aplica às construções ou fornecimentos contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser reconhecido à medida da execução (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, §2º). 
Art.409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições dos arts. 407 ou 408, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, §3º, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso I): 
I- poderá ser excluída do lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do período de apuração, proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida até a data do balanço de encerramento do mesmo período de apuração; 
II- a parcela excluída nos termos do inciso I deverá ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em que a receita for recebida. 
§1º Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao diferimento de que trata este artigo caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a receber (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10, §4º). 
§2º Considera-se como subsidiária da sociedade de economia mista a empresa cujo capital com direito a voto pertença, em sua maioria, direta ou indiretamente, a uma única sociedade de economia mista e com esta tenha atividade integrada ou complementar. 
§3º A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que houver sido diferida na forma deste artigo, na determinação do lucro real do período de apuração do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer forma (Medida Provisória nº 1.749-37, de 1999, art. 1º).
Nestes termos, nos contratos de prazo de vigência superior a 12 (doze) meses, qualquer que seja o prazo de execução de cada unidade, em empreitada ou fornecimento contratado com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observado o que preceitua o Decreto-Lei 1.598/1977, artigo 10º, § 3º, nestes termos:
I - poderá ser excluída do lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do período de apuração, proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida até a data do balanço de encerramento do mesmo período de apuração;
II - a parcela excluída nos termos do item I acima deverá ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em que a receita for recebida.
Portanto, conforme ordena  o Decreto-Lei 1.598/1977, artigo 10, § 3º, ela análise dos documentos acostados nestes autos por ocasião da manifestação de inconformidade (e novamente apresentados em sede recursal) pode-se dizer que é possível que tenha ocorrido equívoco na decisão recorrida, ao não deferir a integralidade do direito creditório em discussão, considerando que a Recorrente apenas reconheceu o IRRF sobre as receitas efetivamente recebidas em 04/01/2005 na sua DIPJ, atinente ao ano-calendário de 2005, motivo pelo qual o saldo negativo do IRPJ de referido ano-calendário (2005) está composto pela retenção apurada sobre receitas de R$ 2.274.911,66, as quais foram tributadas por competência em 2004, mas que lhe foram financeiramente disponibilizadas tão somente em 2005.
A respeito, vale destacar o esclarecimento da Recorrente:
Nestes termos, como o fato gerador da retenção aconteceu com o pagamento/disponibilização financeira do valor de R$ 2.274.911,66 em janeiro de 2005, é apenas em referido ano-calendário que a RECORRENTE estava autorizada a efetuar o reconhecimento da retenção sofrida, e, consequentemente, aproveitar-se da dedução de referido montante em sua apuração do ano-calendário de 2005�.
Ademais, para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Destaque-se que tal  entendimento não colide com o enunciado da Súmula CARF nº 80, que busca afastar a restituição do IRRF, via cômputo como saldo negativo, sem que as respectivas receitas tenham sido tributadas. Afinal, neste caso, ainda conforme alegação da Recorrente e documentos carreados aos autos, é possível apurar que, pelo menos numa análise perfunctória, que as receitas foram devidamente tributadas e que a totalidade do direito creditório poderia ser reconhecido 
Esta Turma de julgamento, inclusive, também já se manifestou  neste sentido:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2006 CONTRATO A LONGO PRAZO COM ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE DIFERIMENTO DO LUCRO.
Nos contratos a longo prazo com órgãos públicos o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, conforme preceitua Decreto-Lei 1.598/1977, artigo 10º, § 3º.
DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não dispensa a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional. (Acórdão nº 1003-003.056, Data da Sessão: 09 de junho de 2022)
Contudo, é necessário  o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. 
Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento em parte ao Recurso Voluntário, considerando os documentos carreados autos, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n°® 14-96.110, proferido pela 12
Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade da Recorrente,
ndo reconhecendo o direito creditorio.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatério
efetuado pela DRJ no acérdéo de piso, complementando-o adiante:

“Trata-se de processo de compensagdo e cobranga de crédito tributario. O Despacho
Decisério n° 022410807, de 04/05/2012 (fl. 81), afirma que ndo ha crédito suficiente
constante da PER/DCOMP 20335.93600.200907.1.7.02-8480 para compensar
integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, conforme abaixo:

3-FUNDAMENTACAOD, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

as informagbies no documenta acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicde do crédito infermadas

no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagEo do imposto devido £ a apuragso do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0,00 236.953,33 325.840,47 0,00 0,00 25.910,98 588.713,78
CONFIRMADAS 0,00 209.654,37 | 32584947 0,00 0,00 25.910,95 561.414,79
\.a or onglna{ do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 32.223,96 Vator na DIP): R$ 32.223,96

das parcelas de composigio do crédito na DIPD: R$ 586.713,78

IRPJ devido: R$ 556.489 82

Walor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitade ao somatério das parcelas na DIP)) - (IRPI ﬂe.'ld:}j limitada ao menor valor
entre sakdo negativo DIP] & PER/DCOMP, cheervade que quando aste cdlcuio resultar negative, o valor serd zero

walor do saldo negativa disponivel: R$ 4.924,97

Inferrnagbes complementares da andfisa do crédito estio dispeniveis na pagina Internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para o i o8 débitos no PERJDCOMP, razdo pala qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensagso declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Walor devedor o ¢ cer ao0s débitos indewl € , para pag até 31/05/2012.
|Provecipac [muLTa [uros |
28,276,30 [ 5.655,26 | 19.024,29 I

Para informagies complementares da andlise de crédito, datalhaments da compensagio efetuada, verlficagdo de valores devedores & emissdo de
DARF, consulter o endereco www.receita,fazenda.gov.br, menu “Onde Encontro®, opglo "PERDCOMP”, ltem “PER/DCOMP-Despache Decisdrio”.
Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5,172, de 1966 (Cédigo Tributdric Nacional). Incise IT do Pardgrafo 19 do art, &0 da Lei 9.430, da
1996. Art. 49 da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Art. 36 da InstrucSio Normativa RFB no 900, de 2008.

A interessada apresentou Manifestacdo de Inconformidade e juntou documentos (fls. 40

a7l).

Alega que o despacho decisorio foi equivocado, e que tem o direito de compensar 0s
valores, de acordo com o seguintes argumentos:

“Todavia, em 11/05/2012 a Defendente foi intimada sobre o Despacho
Decisério n° 022410807 emitido pela SRF que homologou apenas parcialmente
a compensacao declarada através da PER/DCOMP n°
20335.93600.200907.1.7.02-8480, tendo em vista que o valor do saldo negativo
de IRPJ apurado pela SRF montava o total de R$ 4.924,97, j& que a SRF se
baseou apenas no informes de rendimentos do FNDE do ano de 2005.

Ocorre que, conforme esclarecido na exordial, parte dos valores apontados no
informe de rendimentos do FNDE em dezembro de 2004 ( DOC. 02 ja anexado)

foi incluido pela Defendente na DIPJ em janeiro do ano calendario de 2005,
pois somente os recebeu efetivamente em janeiro de 2005.

Saos 0s pagamentos que estdo sujeitos a retencdo, motivo pelo qual somente
quando a fonte pagadora ( FNDE) efetivamente pagou a defendente que esta
computou a retengéo.
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Assim, se verificarmos as retencbes apresentadas nos informes de rendimentos
do FNDE dos anos de 2004 e 2005 perceberemos que a totalidade das retencdes
sofridas nestes dois anos sdo os mesmos valores informados pela defendente na
DIPJ quando somados os valores dos dois anos.

Deste modo, o trabalho Fiscal foi equivocado tendo em vista que se baseou
apenas no informe de rendimento do ano de 2005 apresentado pela fonte
pagadora, qual seja o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacéo- FNDE
relativa ao ano calendario de 2005, quando também, deveria reconhecer que
parte das retencdes ocorreu em dezembro de 2004 e portanto o crédito existe.

Donde se conclui que a decisdo ora Impugnada que ndo reconheceu o saldo
negativo de IRPJ é totalmente improcedente, visto que ele existe, mas foi
computado pela Defendente segundo o regime de caixa enquanto que a entidade
pagadora Informou a referida retencdo pelo regime de competéncia, 0o que
gerou a presente divergéncia, conforme j& demonstramos nas razbes da
manifestacdo de inconformidade as quais sdo corroboradas pela Defendente
através da juntada das provas materiais anexas, quais sejam as DIPJ's
referentes aos anos calendarios de 2004

Por sua vez, a 12 Turma da DRJ/RPO julgou-a improcedente a manifestacdo de
inconformidade mantendo o despacho decisorio no sentido da inexisténcia de crédito suficiente,
constante na Per/Dcomp n° 20335.93600.200907.1.7.02-8480, para compensar integralmente os
débitos informados pela Recorrente.

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntario, destacando, em sintese, que:

“(..)
11l - DO DIREITO

I11.1. Dos Equivocos Cometidos pela DRF na Apuracdo do Saldo Credor de IRPJ do
ano-calendario de 2005 A DRF de S&o Paulo, ao proferir o despacho decisério n°
022410807, incorreu em grave equivoco quando do exame do saldo negativo de IRPJ
apurado pela QUINTETO em 2005. Ocorre que, para a surpresa da RECORRENTE a
DRJ seguiu 0 mesmo entendimento da DRF, quedou-se silente quanto aos documentos
apresentados com a manifestacdo de inconformidade tempestivamente apresentada e
manteve a homologagdo parcial do PER/DCOMP n° 20335.93600.200907.1.70.2-8480
no v. Acorddo ora combatido.

Com efeito, tanto a DRF quanto a DRJ desconsideraram o IR retido pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educacdo — FNDE - sobre receita reconhecida
contabilmente pela RECORRENTE em 2004, mas cujo pagamento, e consequente
retengdo, tiveram lugar apenas em 2005. E assim agiram por terem se baseado, para
analise e julgamento do caso, tdo somente no Sistema DIRF, da Receita Federal,
deixando de considerar os documentos e fatos apresentados pela RECORRENTE com
sua manifestagdo de inconformidade.

Para fins de elucidar tal equivoco, e comprovar a totalidade do saldo negativo de IRPJ
apurado em 2005, a RECORRENTE apresenta, uma vez mais, todos os fatos e
documentos j& apresentados nestes autos, e que foram absolutamente desconsiderados
pela DRJ, que chegou a mencionar no acérdao recorrido que “a contribuinte ndo juntou
quaisquer documentos que comprovassem sua alegacdo de valores retidos”. Se nao,
veja-se.
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Parte da receita paga pelo FNDE a RECORRENTE no ano-calendario de 2004, no total
de R$ 2.274.911,66, apenas foi a ela efetiva e financeiramente creditada em 04/01/2005.
Confira-se, a proposito, copia do extrato bancario (Doc. 01 - fl. 33 do e-processo) em
que se visualiza a TED (“Transferéncia Eletronica Disponivel”) recebida em
04/01/2005, nos valores de R$ 953.474,72 e R$ 1.188.354,62, totalizando o valor
liquido R$ 2.141.829,34, j& sem as reten¢des, recebido pela RECORRENTE de FNDE:

18) Saivarem Arquivo

Déscrigio’
SALDO TOTAL DISPONIVEL

i Valorem R$

i 255¢
i
| Daciimento: Valos sm R
i ‘00124507
i1 0o0o3%a: 13
| oooz3zs: °£29:080,53
NIVEL, | - 51:838,89.
CHEQUE'COMPENSADO } i 0012452 69,93
2/ | € CHEQUECOMPENSADD: | i ooizasy’ 69,93
291202004 © CH CHEQUE COMPENSADO" | | o012a51 -69,93
122/12/2004 \prmncsonsﬁs | | 0001238 2257
22/12] 2604, TE ' | ‘0002109 ~5.500,00
22/12/2004  SALDO DISPONIVEL, | i 46151,67'
e e o TR MY SO Y [ 3 e
23/12/2004 T 'CHEQUETOMPENSADO. | [ (0012452 -69,93
22/12/2004 [ CHEQUECOMPENSADD | i ooizasy -69,93
22/12/2004 ' ‘CHEQUE'COMPENSADO' | I‘. 0012451 -69,93
122/12/2004 \DEVQLDOC 903952 15 | (i 10001238 22,57
122/12]2004. TED | | 0002109 -5.500,00
22/12/2004  SALDO DISPONIVEL, | i 46,151,67°
'23/12/2004 ‘TITULO'COBRANCA-1B. | ¢ 0001511 -66;00
23/12/2004 TARIFA TED ~AGENCIA, ; d 0002112 11,60
23/12/2004  SALDODISPONIVEL | | 46.074;,07
2471272004 G (PG.FORNEC.0414-7706015 ‘ i ooo232s -22,57
24/12/2004 (CPMF16/12 A 22/12 ( | 0000960 -205,65'
24712/2004  :SALDO DISPONIVEL | | 45.845,85:
28/12/2004 C CHEQUE COMPENSADO: | | 0012454 . +89,75
28/12/2004  SALDODISPONIVEL: | i Al 45.756,10°
29/12/2004 B DOCREM 4017667900199 | | ossszzz N 669,43/

29/1272004  SALDO DISPONIVEL: i 45.756,10

29/12/2004.  SALDO BLOQUEADO : i . 2.669,43
29/12/2004 SALDO TOTAL I it 48.425,53
30/12/2004 SALDO DISPONIVEL | | 48,435,53
03/01/2005 PAGAMENTO, GPS-RIE |,! | 0002221 -486,43

v
Formato do Arquivo ® Quicken (*¥.QIF) | € |Ms-Money 97 (*.QIFy
€ 'MS-Money (*.OFK) € [Ms-Money 98 (*.QIF)
[
hitps://rie:secureweb;coim bi/scripts/engine rig. dil?OPERA=extrato ExtratoPeriodo&TPE... 04/01/2005
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As retengdes incidentes sobre estes valores podem ser verificadas no Doc. 02, que
também ja foi apresentado nestes autos (fl. 37 do e-processo), abaixo colacionado:

T I :
I [——— 3
QUINTETO EDITORIAL LTDA. o
VENDAS GOVERNO FEDERAL i ] i
RETENGOES' n_E_mm_mmmm
EXERCICIO:-. 2008 '
1 T
A CONT, i R m& 1016100003 2013100003 | 202100006 |
NF. DATA | VALOR D&Y R E T E NGO E S | WLBRUTO |- ORGAG _
No. | PAGTO:.| REC.(R$} | IRF(1.2%) cssl. 1,0%) | P15 (0,65%): COFING (3,0%] REC. GOVERN, _
e 72005 1.4 08 37.050,00 ) D B4B75,00 | . 1:405.833,33 || FNDE:
‘2243 | 040172005 26 93480,94 7.790,78 |1 5.064,00 35 779.078,33 | _FNDE
rn | 1102005 | S6 |~ BaSST| " GaTABA]] . i §37.483,77 ¥ FNDE
| 24227 [11/02/2005| 1.50083571  19519,46 1626621 | : - 162662138 [ FNDE
2423 [ TIRR008 | T asl 2081 . T awesT{_FNDE
25T 0272005 | 337.972,02. 474080 | 3a5581 ]| - - aﬁﬂig:“ FNDE
2577 /0372005 72:350,07. BB7.73 [ 739,78 | = & 73.977,58 ‘FNDE~ |
77 FI0/2005 126,55 | 13691 1152 = - 1.151,89 | Ffl_Dg_ —
27 702005 A217 0,15 012 )] - - 12,44 |
217 /0320057 1.188.704,11 _14577,83¢ 11537,28 11| ﬂ - 121481923 -FNDE‘
27" B/0X/2005 | B44B13,58 1037331 || 025532 1 - - 864.442,21. _ FNDE
23| IB0N006 ] ORLI00F] . 585644 288037111 - E 288.008887| FNDE
2019 | AB0A2005] - 1680 0,21 1 0,17 ], x . 17,28 FNDE __
2771 | 18/032005 | 210247 ,67- 2579,73 24077 [1] - — | at4e77i7| _FNDE
2778 [ 18032005 474 006 )04 |11 = s 4, FNDE
AB/1/2005| _ 517.505,37- 8.349.78 529148 |1 = - 525146584 _ENOE
00172 | 18/12/2005 | 6B8.563,45 8.453,54 7.044,61 -] = T 704.461,60 FNDE |
. =1 1 -
d T 2

Dos demonstrativos de rendimento e retengdo disponibilizados pelo FNDE, fonte
pagadora, identificamos as seguintes informacdes:

a) Ano-calendario de 2004: o FNDE informa que teria pagado a RECORRENTE o
montante de R$ 6.075.538,26, e teria procedido com a consequente retencdo de R$
355.418,97 a titulo de IRRF, CSLL Retida, PIS e COFINS retidos (Doc. 03 —fl. 34 do e-
processo).

Somente no més de dezembro de 2004, conforme é possivel verificar no extrato que
abaixo se colaciona, 0 FNDE informa ter pagado a RECORRENTE o valor de R$
3.548.222,38, e procedido com a retencdo no valor de R$ 207.570,99. Porém, a
disponibilidade financeira registrada pela RECORRENTE em dezembro de 2004 foi de
apenas R$ 1.273.310,72, j& que, como visto na cépia do extrato antes colacionado, o
valor de R$ 2.274.911,66 foi depositado apenas em 04/01/2005.

Por isso, a RECORRENTE reconheceu em janeiro de 2005, a reten¢do sobre 0 montante
de R$ 2.274.911,66, no total de R$ 27.298,94, valor que corresponde ao saldo negativo
de IRPJ que a RECORRENTE pretendeu compensar no PER/DCOMP objeto de analise
do presente processo.

|

y S DRE . o | complibranzs avuaios riommiroseaces 15 |
§ MINISTERIODA FAZENDA OUCREDIT; axﬁ !‘i'?mcﬁ m;mo’f Qﬁﬂ%ﬂmu)

b, SECRETARLA DA RECEITA FEDERAL 1 PESSOA JURIDICA -.D, .é

l[ MMALENDARJO 200", /[
y i CDR_BLIOe‘
y mkmmo br.ssoumhnc:\ mmcmﬁmsm

TOS.
QUINTETO BDFORIALLTDA. {A
DTDEREW n,nmmnm&&isssla-wﬂmmm |
MllNIf.‘ﬂ’lG SAQPA'UL'O
TELEFONES:

UF; iSBCER: 01326010

REMETENTE: _FONTE PAGADORA
NDME," Fundo:Nacions

i
ENDERECG BS.Qd: 02BLFEd Alitea - Pandar
TBAIRRGY As\isnl |

REL}\Q\D.’DE mcmzms*r.uwmmzs

WVALOR BASE:

iuy: FAG 0 | [ o EnTO!! |
(" B o nit%i?‘uwzm N o o it
i e C T N | - Vsl e’
= 1y " Tribia Retidos Giglos Fblies < Prodetgs 126139 4] asmard
| & awisne 359728
R R AR
INFORMAGOES COMEL

i 4 WMWY izhasdz
ESPONSAVEL PELASTNFORMACOES _[DATAZ @k"‘ﬁmy Tk (e ate (rk ]

NOME: R [ Asstinmuna;
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Por outro lado, em sua DIPJ relativa ao ano-calendario de 2004 (fl. 57 do e-processo), a
RECORRENTE nada informou na Ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de Renda
Retido na Fonte, ou seja, nenhuma retencéo realizada pelo FNDE foi aproveitada pela
RECORRENTE ano-calendério de 2004 , confira-se:

‘CNPJ 53.728.507/0001-22 Ui DIPJ 2005 Ano-Calenddrio 2004 Pag. §
Ficha 06A - Demonstragioc do Resultado - ||PJ em Geral

Discriminagio i Valor
01,Receita da Export. Incent. Produtos-Befiex|gté 31/12/1987 0,00
02.Crédito-Prémio de IPI il 0,00
03. (-)Vendas Canceladas e Devolugbes | 0,00
04.(-}Descontos Incond. nas Export ncen L
— — pereacae hae . Vods OC Prgoures 0,

.Rec. Venda no Mercado Interno de Prod. Fab:;‘ . Propria 9.495.448, 14
R ita da Revenda de Mercadoris ! il
b et e 8 o Do T T3 8 W ' 0,00
09.Receita das Unidades Imobllidrias Vendidas' 0,00
10.Receita da Atividade Rural i
11.(-)Vendas Canceladas, Devol. @& Descentos Infdond. 0,00
12. (-) ICHS N 0,00
13. (-)Cofins 143.493,25
14. (-1 PIS/Pasep N 25.815,07
15.(-)1ss i 0,00
16.(-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e|[dervigos .
17.RECEITA LiQUIDA DAS ATIVIDADES 9.326.139,82
18. (~)Custo dos Bens e Servigos Vendides 7.105.109,93%
19.LUCRC BRUTOC - 2.221.029,83
20.Variaghes Cambiais Ativas H 0,00
21.Ganhos Aufer. Mercado Renda Varidvel, excety Day-Trade 0,00
22.Ganhos em Opera¢des Day-Trade 0,00
23.Receitas de Jurcs sobre o Capital Préprio 0,00
24.0utras Receitas Financeiras 743.164,22
25.Ganhos na Alien. Partiecip. Nio Integram:gs.ﬂo Ativo Permanente [+
26.Resultados Positives em Participagdes Socieflirias 0,00
27.Resultados Positives em SCP | 0,00
28.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos nd Exterior 0,00
23 .Reversdo dos Saldos das Provisdes Operaciondis a,00
30.0utras Receitas Operacionais 2.152.815,43
31, (~)Despesas Operacicnais 2.758.293,50
32.(=)Variagdes Cambials Passivas . 0,00
33. (=)Perdas Incor. Merc. Renda Varidvel, excefo Day-Trade 0,00
34, (-)Perdas em Operagdes Day-Trade 0,0
35.(-)Juros sobre o Capital Préprio 600.986, 82
36. (=)Outras Despesas Financeiras 2.501,78
37.(-)Prej. Rlien. Particip. Ndo Integrantes dg Ativo Perm 0,00
38, (-)Resultados Negativos em Participagdes Sn:clet!riaa 0,00
39. (~)Resultados Negativos em SCP i 0,00
40. (=)Perdas em Operagdes Realizadas no Exteripyr 0,00
41.LUCRO OPERACICONAL 1.761.227,38

"eNPJ 53.728.507/0001-22 ,, _ DIPJ 2005 Ano-Calendéric 2004 Pag. 82
Ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de nda Retido na Fonte

. 0000.CNPJ da Fonte Pagadora: 61.186.490/0001-57
Nome: EDITORA FID S/A
cédigo da Receita: 3426 - Aplicacdes finarichiras de renda fixa
Rendimento Bruto 300.000,00
Imposto de Renda Retido na Fonte 60.000,00

0000.CNPJ da Fonte Pagadora: 33.066.408/0001=15
Nome: BANCO ABN AMRO RAL S/A
Cédigo da Receita: 6800 = Aplicagbes finarcpiras em fundos de investimentos - renda fixa
Rendimento Bruto 386.243,93
Imposto de Renda Retido na Fonte 71.422,38

0000.CNPJ da Fonte Pagadora: 04.061.413/0001-37
Nome: FDO.APLIC.QUOTAS DE FDO INV.EBFIX EM
Cédigo da Receita: 3426 - Aplicacdes fina iras de renda fixa
Rendimento Bruto 6.158,58
Imposto de Renda Retido na Fonte 1.094,65

b) Ano-calendério de 2005: quando se analisa o informe de retencdo fornecido pela
FNDE relativamente ao ano-calendario de 2005, nota-se que nenhum valor de
pagamento foi informado como tendo sido realizado a RECORRENTE em janeiro de
2005, muito embora a RECORRENTE tenha recebido um TED no valor de R$
2.141.829,34 da FNDE em janeiro de 2005, como ja demonstrado anteriormente (Doc.
04 — fl. 36 do e-processo). Também pudera, os valores pagos pelo FNDE devem, por
obrigacdo legal, ser reconhecidos por competéncia pelo beneficiario destas receitas, e 0
valor disponibilizado financeiramente em 2005, j& consta do informe atinente ao ano-
calendério de 2004.
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Por fim, a RECORRENTE informou na Ficha 50 de sua DIPJ atinente ao ano-
calendario de 2005 (fl. 71 do e-processo), um total de retencdo na fonte de R$
106.802,56, a titulo de IRRF, no qual esta contido o valor de R$ 27.298,94. De fato,
considerando que houve um total de receitas, em 2005, de R$ 6.625.300,43, o total de
IRRF que deveria ter sido informando na Ficha 50, para a fonte pagadora FNDE, seria
de R$ 79.503,60 (R$ 6.625.300,43 * 1,2%). Porém, foi informando o saldo de IRRF de
R$ 106.802,56. A diferenca entre o valor de IRRF que deveria ter sido informando (R$
79.503,60) na DIPJ 2006/2005 e o valor que foi efetivamente informado (R$
106.802,56) totaliza R$ 27.298,95, exatamente o valor do IRRF que deixou de ser
considerando no ano-calendario de 2004,

REMETENTE : FONTE PAGADORA _ [ |
NOME:" ; envolvhmento.an EOuenglo — 1
CNPJ £ 00378 257/0001:81 i
mmgcf FSBS.— Qmmmor-mmAmhi-wm ; TELEFONE:§13212-4702:
O LA Sut CIDADE 7 Brisilia’ | UFiDE )
RELA onzmqmmmumwcors !
“PAGAMENTO . ‘DESCRICAD VALOR, S0
Féyereiro: 8767 ma@.ﬁ@ﬁggﬁﬁpisw 6015355 | 2.734.252,72
Mafo 8767 Medivdmignio AdquirDi 58463,66 | 2,657.439,52
| I
Neivembia, ‘8767 ‘Medicameato Adquir.DistribI : 164122 | 52014659
Degéinliro 8767 -;Madscménw-,&d};umniaﬁibﬁm~mom?ub 1549815  704.461;60
p i ' ;
: : I
| i
i §
E f
|
|
L i
| i
| I
| 1
(]
1 I
1 :|
| J
I
I
[ToTAL ] I E— 14575658 | 6.635.300,43

financeiramente disponibilizado 8 RECORRENTE em 04/01/2005.

Ei

0003.

0004.

_n 5-0 = Demonstrative do I

ooot.

0002.

sto de.

CNPJ da Fonte Pagadora: 00.378.257/0001- B}
Orgéo Piblico Federal: SIM |
Ccédigo da Receita: 8767 - Transporte interr

por empresas nacionais/H

de construglo, conservag
Nome Empresarial: FUNDO NACIONAL
Rendimento Bruto %
Imposto de Renda Retido na Fonte

CSLL Retida na Fonte

CNPJ da Fonte Pagadora:

nda e CSLL Retidos na Fonte

referente a valor de receita que foi

acional de cargas ou de passageiros efetuados
staleires navais brasileires nas atividades
io, modernizagdo, conversdo

Cédigo da Receita:

Nome Empresarial:
INVESTIMENTO

Rendimento Bruto
Imposto de Renda Retido na Fonte
CSLL Retida na Fonte |

CNPJ da Fonte Pagadora: 01.396.302/0001- ;3
Gzglio Piblico Federal: NRO

Cédigo da Receita: 6800 = Aplicagdes flnan!
Nome Empresarial: FUNDO DE INVESTIMENTO R!
Rendimento Bruto |
Imposto de Renda Retido na Fonte |
CSLL Retida na Fonte

|
1

CNPJ da Fonte Pagadora: 33.066.408/0001-19

Orgiao Publico Federal: NAO

Cédigo da Receita:

Nome Empresarial: BANCO ABN AMRO REAL S/

Rendimento Brute

Imposte de Renda Retido na Fonte

CSLL Retida na Fonte

6800 - Aplicacgdes tlnakﬂ

eiras em fundos de investimentos - renda fixa

KDA FIXA

eiras em fundos de investimentos - renda fixa

-

759,
127.

1.
.121,64

DE DESEN\OLVIHENTO DA EDUCACAO-FNDE
§.900.212,0%
106.802, 56
B9.002,07
00.622.339/0001-73]
y
3426 - Aplicacdes finan:elxas de renda fixa

BB RENDA FIXA 200 E'U'NDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
B.544,23
1.696,56
0,00

001,21

0,00

044,36
332,57
0,00
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Pela analise dos documentos acostados nestes autos, e novamente aqui apresentados, é
possivel concluir que o equivoco da DRF e da DRJ residem justamente no fato de nao
se ter atentado para o fato de que a RECORRENTE apenas reconheceu o IRRF sobre as
receitas efetivamente recebidas em 04/01/2005 na sua DIPJ atinente ao ano-calendario
de 2005, motivo pelo qual o saldo negativo do IRPJ de referido ano-calendario (2005)
esta composto pela retengdo apurada sobre receitas de R$ 2.274.911,66, as quais foram
tributadas por competéncia em 2004, mas que foram financeiramente disponibilizadas a
RECORRENTE t&o somente em 2005.

Nestes termos, confira-se o disposto no artigo 64 da Lei n® 9.430/1996:

“Art. 64. Os pagamentos efetuados por orgaos, autarquias e fundagdes da
administracdo publica federal a pessoas juridicas, pela fornecimento de bens ou
prestacdo de servicos, estdo sujeitos a incidéncia, na fonte, do imposto sobre a
renda, da contribuicdo social sobre o lucro liquido, da contribuicdo para
seguridade social - COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP.

§ 1° A obrigacéo pela retencdo é do 6rgdo ou entidade que efetuar o pagamento.

§ 2° O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuigéo, sera levado a
crédito da respectiva conta de receita da Unido.

§ 3° O valor do imposto e das contribui¢fes sociais retido ser& considerado como
antecipacgéo do que for devido pela contribuinte em relacdo ao mesmo imposto e
as mesmas contribuicoes.

(.).

”Em complemento, as Instrugdes Normativas da Secretaria da Receita Federal n° 4/1997
(aplicavel ao ano-calendario de 2004, e n° 480/2004 (aplicavel ao ano de 2005), assim
estabelecem, respectivamente:

Nestes termos, como o fato gerador da retengdo aconteceu com o0
pagamento/disponibilizacdo financeira do valor de R$ 2.274.911,66 em janeiro de 2005,
é apenas em referido ano-calendario que a RECORRENTE estava autorizada a efetuar o
reconhecimento da retencdo sofrida, e, consequentemente, aproveitar-se da deducdo de
referido montante em sua apuragdo do ano-calendario de 2005.

A proposito do assunto, confira-se o seguinte entendimento proferido por este E. CARF:

()

Portanto, imperioso que se reconheca que o procedimento adotado pela RECORRENTE
€ 0 que se coaduna com a legislacdo de regéncia, mormente a Lei 9.430/96, razéo pela
qual as informacGes prestadas pela RECORRENTE em seus documentos fiscais e
contabeis, corroborados por demonstrativos bancarios, deve prevalecer, em prestigio a
verdade material.

Assim, diferentemente do considerado no Despacho Decisério (fls. 223 e seguintes), e
no V. Acorddo da DRJ de Sdo Paulo, imperioso que se restabeleca o montante de saldo
negativo de IRPJ tal como apurados pela RECORRENTE, o que implica em que este E.
CARF determine o cancelamento do despacho decisério objeto deste processo, com a
consequente homologacéo integral do PER/DCOMP aqui em julgamento.
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I11.2. Da Aplicagdo, ao caso, do Principio da Verdade Material

Os fatos até aqui narrados, e os documentos que foram novamente apresentados,
evidenciam, com clareza hialina, o lamentavel equivoco cometido pela DRF e pela DRJ
ao analisar o PER/DCOMP formalizado pela RECORRENTE. De fato, foram
apresentadas cOpias da DIPJ dos anos-calendario de 2004 e 2005, dos demonstrativos de
retencdo fornecidos pela FNDE para 2004 e 2005, e até mesmo extrato bancario
demonstrando 0 momento em que ocorreu o fato gerador da retencdo do IR que compds
o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2005.

O que se denota pela andlise do caso, é que a Fiscalizacdo, com o aval da DRJ,
desconstituiu a prova apresentada pela RECORRENTE, desconsiderando-a por
completo, para poder justificar o ndo reconhecimento do direito creditorio pleiteado —
saldo negativo de IRPJ de 2005 — e, ato continuo, para manter a ndo homologacédo
integral da compensacao pleiteada, sem, contudo, trazer aos autos provas ou argumentos
plausiveis para tal atitude que ndo a afirmacéo, inveridica de que a RECORRENTE néo
teria apresentado qualquer prova nestes autos e também a absurda, e também inveridica,
afirmacédo de que a RECORRENTE teria se utilizada de retencéo na fonte declarada em
anos anteriores, o que, se demonstrou aqui, jamais ocorreu!

Ora, Srs. Julgadores, se a Fiscalizacdo e D. Turma Julgadora afirma que ndo houve
prova feita pela RECORRENTE de seu direito creditério (0 que se viu ser afirmagdo
completamente vazia de verdade), e que a RECORRENTE se aproveitou de retencdo
declarada em anos anteriores (2004), deveria, estas autoridades fiscais, te feito prova do
quanto alegado para fins de desconstituir a verdade material que a RECORRENTE
apresentou nestes autos.

A mera alegacdo de que a RECORRENTE teria agido em desconformidade com a lei,
como faz crer a d. DRJ, ndo € suficiente para firmar posicionamento acerca do evento
aqui questionado, mas é necessario que esta afirmacdo seja devidamente provada pela
autoridade fiscal, ou, entdo, a DRJ deveria, ao menos ter refutado, fundamentadamente
as provas apresentadas pela RECORRENTE, ao invés de simplesmente desconsidera-las
em seu julgamento, ferindo o direito de defesa a ela garantido. (...)

Com efeito, diante da incontroversa conclusdo de que o direito sé opera por meio de
provas, a grande questdo, diante de todas essas consideraces, diz respeito a sobre quem
recai 0 6nus no processo administrativo tributario, se ao contribuinte ou ao Fisco. No
caso de processos decorrentes de pedidos de compensacdo é dado ao contribuinte fazer
a prova do seu direito creditorio, porém, em sendo feita tal prova, o Fisco, para
desconstitui-la, e desconsiderar o direito creditorio, deve ele trazer fundamentos e
provas contundentes para tanto, o que, infeliz e lamentavelmente ndo aconteceu nestes
autos.

Né&o basta ao Fisco o mero cotejo das informacdes prestadas pela RECORRENTE para
deslegitimar o direito creditério objeto destes autos, mas deveria ter apresentado
contraprova robusta de que ndo existe tal direito, ao invés de meramente limitar-se a
afirmar, sem qualquer razdo, que ndo foram apresentadas provas nestes autos da
retencdo realizada e que compds, corretamente, o saldo negativo de IRPJ do ano-
calendério de 2005.

Ora, Nobres Conselheiros! Ndo se pode refutar que é obrigacdo da Administracdo
Publica sempre buscar a realidade fatica. E, nesse sentido, os artigos 18 e 29 do Decreto
n.° 70.235/1972, implicitamente prescrevem o dever de busca da verdade material nos
processos administrativos: (...)
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E certo que o principio da verdade material deve nortear os atos dos agentes
administrativos quando da analise dos pedidos de restituicio e de compensacao
formulados pelos contribuintes.

E, sobre este principio, importante ressaltar que sua observancia busca, ainda, assegurar
a aplicagdo das normas constitucionais ao processo administrativo, uma vez que visa
conferir seguranca as decisdes administrativas, sem que caiba ao 6rgdo judicante a
possibilidade de interpretacdo ou suposicéo. (...)

Admitir o contrario implica em clara afronta ao indigitado principio, o qual deve
também nortear os atos dos agentes administrativos quando da analise dos pedidos de
restituicdo e de compensacdo formulados pelos contribuintes.

Contudo, como amplamente demonstrado, este ndo foi o proceder da d. Fiscalizacdo e
tampouco da DRJ, o que acarretou decisdes e conclusdes absolutamente equivocadas
por parte da Fiscalizacdo da Turma Julgadora, decisdes que acabaram por afrontar o
principio da verdade material. Confira-se, neste sentido: (...)

Ora, Srs. Julgadores, por todo o exposto e comprovado nestes autos, e em obediéncia ao
principio da verdade material que rege o processo administrativo federal, aguarda-se
que este E. CARF leve em consideragdes as provas apresentadas pela RECORRENTE
para, com isso, reconhecer a integralidade do saldo negativo de IRPJ apurado por ela em
2005, determinando-se, assim, a reforma do v. Acorddo vergastado, e a homologacéo
integral do PER/DCOMP que inaugurou o presente feito executivo.

111.3. Da necessidade de conversao do julgamento em diligéncia

A despeito de restarem flagrantes os equivocos cometidos nas anteriores instancias, que
culminaram no indevido indeferimento do direito creditério pretendido pela
RECORRENTE, imperioso que, caso persista qualquer ddvida, e ainda em observancia
ao principio da verdade material, os autos baixem em diligéncia, para que seja
esclarecido, conclusivamente.

Insta salientar, inclusive, que este E. CARF, em caso andlogo ao presente, houve por
bem converter o julgamento do Processo n° 11610.002132/2003-65 em diligéncia
(Resolugdo n° 1401000.594, de 19/09/2018), corroborando com a necessidade de
reandlise das provas carreadas aos autos, para escorreita apuracdo e convalidagdo do
direito creditério pretendido.

IV -DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, reiterando as razGes de defesa outrora apresentadas, a
RECORRENTE requer que este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais se
digne a receber, conhecer e conceder integral provimento ao Recurso Voluntario
interposto, para reformar o V. Acérddo recorrido a fim de que seja reconhecida a
totalidade do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2005 pleiteado pela
RECORRENTE e, consequentemente, seja homologada a integralidade da compensacdo
por ela promovida com o referido saldo, extinguindo-se, assim, o crédito tributario com
base nas disposic¢des do artigo 156, inciso 11 do CTN ou

Subsidiariamente, na remota hip6tese de remanescer qualquer ddvida acerca da higidez
do direito creditdrio propugnado, que os autos sejam baixados em diligéncia, para que a
DRF analise a composicdo do saldo negativo apurado pela RECORRENTE, em
prestigio ao principio da verdade material”.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relator.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cdédigo Tributario Nacional (CTN).

Conforme j4 relatado, trata-se de discussdo acerca do ndo reconhecimento do Saldo
Negativo de IRPJ do AC 2005 indicado no PER/DCOMP 33429.25647.140910.1.7.02-4828 decorre
da ndo confirmacdo de R$ 34.525,56 de imposto retido na fonte pelo FNDE, sob o cédigo de n°

8767.

O acdérddo de piso manteve o despacho decisdrio, nos seguintes termos:

O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente pode ser
compensado na declaracéo de pessoa juridica, se o contribuinte possuir comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, conforme art. 55
da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, consolidado no §2° do art. 943 do RIR/99
(art. 988 do RIR/2018):

Lei n® 7.450, de 23 de dezembro de 1985

“Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracéo de pessoa fisica ou juridica, se 0
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.”

Regulamento do Imposto de Renda/99 “Art. 943. (...)

§ 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de
capital somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou
juridica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retengéo
emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos 8§88 1° e 2°
doart. 7° eno § 1°do art. 8° (Lei n°7.450, de 1985, art. 55).”

Sobre o tema em anélise, a Instrugdo Normativa SRF n°® 600, de 28 de dezembro de
2005, vigente a época do pedido, em seu art. 10, assim dispunha sobre a composicao do
saldo negativo:

“Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que
sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo do imposto ou da contribui¢do, bem
assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa
mensal, somente podera utilizar o valor pago ou retido na dedu¢édo do IRPJ ou da
CSLL devida ao final do periodo de apuracdo em que houve a retencdo ou
pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do
periodo.
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Ou seja, é vedado ao contribuinte utilizar-se de retengdes na fonte de periodos anteriores
para compor o saldo negativo de 2009, por desrespeito ao regime de competéncia.

Pelo que se verifica da andlise de crédito do Despacho Decisério (fls. 83 a 84), o
contribuinte declara ter retengdes na fonte sob codigo de receita 8767, no valor de R$
106.802,56, CNPJ n° 00.378.257/0001-81, mas parte destas reten¢des, no valor de R$
27.298,96, ndo foram confirmadas, conforme trecho abaixo colacionado:

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas
CNFPJ da Fonte Cédige de | Valor Confirmado
Pagadora Receita
00.822.339/0001-73 3426 1.696,56
01.396.302/0001-93 5800 1.121,64
33.066.408/0001-15 5800 127.332,57
Total 130.150,77

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNFPJ da Fonte Cédige de Valor Valor Confirmado Valor Njo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.378.257/0001-81 8767 106.802,56 79.503,60 27.298,96| Retencdo na fonte comprovada parcialmente
Total 106.802,56 79.503,60 27.298,96

Total Cenfirmade de Imposte de Renda Retido na Fonte: R$ 209.654,37

Pagamentos

O valor confirmado da parcela de pagamento estd limitado ae valor informado no PER/DCOMP ne campe "Valor Utilizado para Compor o Saldo Negativo do Periode”

Parcelas Confirmadas

Cédigo de Periodo de Datz de Valor do Principal | walor da Multa Valor dos Juros Valor Total do Valor Utilizado

Receita Apuragio Arrecadagio DARF para Compor o

Salde Negativo

do Periodo

2362 31/01/2005 25/02/2005 86.790,51 0,00 0,00 86.790,51 86.790,51
2362 30/04/2005 31/05/2005 127.634,83 0,00 0,00 127.634,83 127.634,83
2362| 30/06/2005 28/07/2005 3.242,47 0,00 0,00 3.242,47 3.242,47
2362 31/10/2005 30/11/2005 91.931,29 0,00 0,00 91.931,29 91.931,29
2362 30/11/2005 23/12/2005 16.250,37 0,00 0,00 16.250,37 16.250,37
Total 325.849,47

Total Confirmado de Pagamentos: R 325.849,47

Total Confirmado de Pagamentos + Estimativas compensadas com outros pagamentos indevidos ou a maior: R$ 325.849,47

A contribuinte ndo juntou quaisquer documentos que comprovassem sua alegacdo de
valores retidos. Na mesma linha, declara em trechos de sua impugnacéo que os valores
retidos pertenciam a outro ano-calendario:

“(...) a SRF se baseou apenas no informes de rendimentos do FNDE do ano de
2005.”

“(...) parte dos valores apontados no informe de rendimentos do FNDE em
dezembro de 2004 ( DOC. 02 ja anexado) foi incluido pela Defendente na DIPJ
em janeiro do ano calendario de 2005, pois somente os recebeu efetivamente em
Janeiro de 2005.”

(...) quando também, deveria reconhecer que parte das retengdes ocorreu em
dezembro de 2004 e portanto o crédito existe.”

Em consulta ao sistema DIRF, verificamos que houve declaragdo de pessoa juridica em
nome da contribuinte para o ano de 2005, com retencdo do IRRF sob o cddigo de receita
8767, conforme telas a seguir:

= 2005

Selecione o CNP3 3 ser exibido:

Mariz  Filiais: 53728507/0001-22 ¥

1 ocorréncia Exportar

Exibir [ chPJICPE do beneficiario CHPJICPF do declarante. Nome do declarante [ 7o Situagao | Rend.trib. | Imp. retido)
Detalnar 4 Dirf 53728 507/0001-22 00.378257/0001-81  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO Refficadora  Aceita 530386340 145.756,58

1 ocorréncia | Exportar

Exibir Fonte pagadora Nome da fonte pagadora Cédigo de recsita Rendimentos tibutaveis Imposto retido
Detalhamento mensal 00378.257/0001-81  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAD 8767 530386349 145.756,58
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Verifica-se ainda que a aliquota de IR para as retencgOes sob este codigo de receita é de
1,2%, conforme Anexo | da Instrucdo Normativa n° 539, de 25 de abril de 2005.

Desse modo, o valor de retencdo na fonte para o IR é de R$ 79.503,70 (R$ 145.756,58 *
1,2/ 2,2), que é exatamente o valor deferido no despacho decisério.

Conclui-se, assim, que de fato o contribuinte quis utilizar-se de reten¢do na fonte
declarada em anos anteriores (2004), o que é vedado pela legislacdo acima mencionada,
por ferir o regime de competéncia”.

Portanto, a lide restringe-se, a discussdo quanto ao oferecimento a tributacdo da
retencdo relativa a retencao de 6rgdos publicos efetuada sob o codigo 8767. Contudo, nos casos
contratos a longo prazo (contratos de prazo de vigéncia superior a 12 (doze) meses) com 6rgaos
publicos o contribuinte podera diferir a tributacdo do lucro até sua realizacdo, conforme
preceitua Decreto-Lei 1.598/1977, artigo 10°, § 3°.

Desta forma, pode ocorrer um descompasso entre a apuracdo da DIPJ e das DIRF,
posto que parte dos valores apontados no informe de rendimentos do FNDE em dezembro de
2004 foi incluido pela Recorrente na DIPJ em janeiro do ano calendario de 2005, pois somente
0s recebeu efetivamente em janeiro de 2005.

Tal procedimento, amparado pelas normas que regem a matéria, porém, como
dito, pode levar a divergéncia de apuracdo entre os valores das retences na fonte, passiveis de
deduzir o IRPJ a pagar daquele periodo, e as retencdes declarados na DIPJ relativa ao periodo
das retencdes (valor oferecido a tributacéo).

De fato, apreciando a questdo, entendo que razdo assiste a Recorrente, conforme
preceitua os arts. 407 a 409 do RIR/99, vigentes ao tempo dos fatos geradores, in verbis:

Art.407. Na apuracdo do resultado de contratos, com prazo de execucdo superior a um
ano, de construgdo por empreitada ou de fornecimento, a preco pré-determinado, de
bens ou servicos a serem produzidos, serdo computados em cada periodo de apuracao
(Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 10):

I- 0 custo de construcdo ou de producdo dos bens ou servigos incorridos durante o
periodo de apuragéo;

I1- parte do preco total da empreitada, ou dos bens ou servigos a serem fornecidos,
determinada mediante aplicacéo, sobre esse prego total, da percentagem do contrato ou
da producdo executada no periodo de apuracéo.

§1° A percentagem do contrato ou da producdo executada durante o periodo de apuracéo
poderé ser determinada (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 10, §1°):

I- com base na relacéo entre os custos incorridos no periodo de apuragdo e o custo total
estimado da execucdo da empreitada ou da producado; ou Il1-com base em laudo técnico
de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou servicos,
que certifique a percentagem executada em fungdo do progresso fisico da empreitada ou
producéo.
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82° Na apuracéo dos resultados de contratos de longo prazo, devem ser observados na
escrituracdo comercial os procedimentos estabelecidos nesta Secdo, exceto quanto ao
diferimento previsto no art. 409, que sera procedido apenas no LALUR.

Art.408. O disposto no artigo anterior ndo se aplica as constru¢des ou fornecimentos
contratados com base em preco unitario de quantidades de bens ou servigos produzidos
em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverd ser reconhecido a medida da
execucdo (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 10, §2°).

Art.409. No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condi¢des dos arts. 407
ou 408, com pessoa juridica de direito publico, ou empresa sob seu controle, empresa
publica, sociedade de economia mista ou sua subsidiaria, o contribuinte podera diferir a
tributagdo do lucro até sua realizacdo, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, art. 10, 83°, e Decreto-Lei n® 1.648, de 1978, art. 1°, inciso I):

I- poderd ser excluida do lucro liquido do periodo de apuracdo, para efeito de
determinar o lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no
resultado do periodo de apuragdo, proporcional a receita dessas operagdes consideradas
nesse resultado e ndo recebida até a data do balango de encerramento do mesmo periodo
de apuracéo;

I1- a parcela excluida nos termos do inciso | devera ser computada na determinacéo do
lucro real do periodo de apuragdo em que a receita for recebida.

81° Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao
diferimento de que trata este artigo caberd a ambos, na proporcéo da sua participagéo na
receita a receber (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 10, §4°).

§2° Considera-se como subsidiaria da sociedade de economia mista a empresa cujo
capital com direito a voto pertenca, em sua maioria, direta ou indiretamente, a uma
Unica sociedade de economia mista e com esta tenha atividade integrada ou
complementar.

83° A pessoa juridica, cujos créditos com pessoa juridica de direito pdblico ou com
empresa sob seu controle, empresa publica, sociedade de economia mista ou sua
subsidiéria, decorrentes de constru¢do por empreitada, de fornecimento de bens ou de
prestacdo de servigos, forem quitados pelo Poder Publico com titulos de sua emissdo,
inclusive com Certificados de Securitizacdo, emitidos especificamente para essa
finalidade, podera computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, que
houver sido diferida na forma deste artigo, na determinagdo do lucro real do periodo de
apuracdo do resgate dos titulos ou de sua alienagcdo sob qualquer forma (Medida
Provisoria n°® 1.749-37, de 1999, art. 1°).

Nestes termos, nos contratos de prazo de vigéncia superior a 12 (doze) meses,
qualquer que seja o prazo de execucdo de cada unidade, em empreitada ou fornecimento
contratado com pessoa juridica de direito publico, ou empresa sob seu controle, empresa publica,
sociedade de economia mista ou sua subsidiaria, o contribuinte podera diferir a tributacdo do
lucro até sua realizacdo, observado o que preceitua o Decreto-Lei 1.598/1977, artigo 10°, § 3°,
nestes termos:
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| - podera ser excluida do lucro liquido do periodo de apuracéo, para efeito de determinar o lucro
real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do periodo de
apuracdo, proporcional a receita dessas operagdes consideradas nesse resultado e ndo recebida até
a data do balanco de encerramento do mesmo periodo de apuracéo;

Il - a parcela excluida nos termos do item | acima devera ser computada na determinacédo do lucro
real do periodo de apuracdo em que a receita for recebida.

Portanto, conforme ordena o Decreto-Lei 1.598/1977, artigo 10, § 3°, ela anélise
dos documentos acostados nestes autos por ocasido da manifestacdo de inconformidade (e
novamente apresentados em sede recursal) pode-se dizer que é possivel que tenha ocorrido
equivoco na decisdo recorrida, ao ndo deferir a integralidade do direito creditério em discussao,
considerando que a Recorrente apenas reconheceu o IRRF sobre as receitas efetivamente
recebidas em 04/01/2005 na sua DIPJ, atinente ao ano-calendario de 2005, motivo pelo qual o
saldo negativo do IRPJ de referido ano-calendario (2005) esta composto pela retencdo apurada
sobre receitas de R$ 2.274.911,66, as quais foram tributadas por competéncia em 2004, mas que
Ihe foram financeiramente disponibilizadas tdo somente em 2005.

A respeito, vale destacar o esclarecimento da Recorrente:

Nestes termos, como o fato gerador da retengdo aconteceu com O
pagamento/disponibilizacéo financeira do valor de R$ 2.274.911,66 em janeiro de 2005,
é apenas em referido ano-calendario que a RECORRENTE estava autorizada a efetuar o
reconhecimento da retencdo sofrida, e, consequentemente, aproveitar-se da deducdo de
referido montante em sua apuragdo do ano-calendéario de 2005”.

Ademais, para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos
nos termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragédo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Destaque-se que tal entendimento ndo colide com o enunciado da Sumula CARF
n° 80, que busca afastar a restituicdo do IRRF, via computo como saldo negativo, sem que as
respectivas receitas tenham sido tributadas. Afinal, neste caso, ainda conforme alegacdo da
Recorrente e documentos carreados aos autos, é possivel apurar que, pelo menos numa anélise
perfunctdria, que as receitas foram devidamente tributadas e que a totalidade do direito creditorio
poderia ser reconhecido
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Esta Turma de julgamento, inclusive, também ja se manifestou neste sentido:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)

Ano-calendario: 2006 CONTRATO A LONGO PRAZO COM ORGAOS PUBLICOS.
POSSIBILIDADE DE DIFERIMENTO DO LUCRO.

Nos contratos a longo prazo com d&rgdos publicos o contribuinte podera diferir a
tributagdo do lucro até sua realizagcdo, conforme preceitua Decreto-Lei 1.598/1977,
artigo 10°, § 3°.

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras,
incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributagéo, do valor do imposto devido
ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o comprovante de retencdo
emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por
quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retengdes que alega.

PER/DCOMP. NECESSIDADE DE COMPROVAGAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA
DO INDEBITO.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatério nos autos de suas alegac@es, ja que o procedimento de apuracdo do direito
creditorio ndo dispensa a comprovagao inequivoca da liquidez e da certeza do valor de
direito creditorio pleiteado, nos termos do art. 170 do Codigo Tributario Nacional.
(Acdrdao n° 1003-003.056, Data da Sessdo: 09 de junho de 2022)

Contudo, é necessario 0 retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o
litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatorio produzido junto com o
recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia do crédito
pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais,
desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou néo
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execug¢do. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o obice do despacho decisério
original em que a compensagdo ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora retomar a verificagcdo do indébito.
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Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas sim a continuacéo de anéalise do
direito creditorio pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, ndo ha
que se falar em preclusdo do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse segundo
momento, ja que da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologacao tacita, pois 0s
débitos estdo com exigibilidade suspensa desde a instauracéo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensacbes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacgdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento em parte ao
Recurso Voluntéario, considerando os documentos carreados autos, para fins de reconhecimento
da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de
analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



